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ESTADO DO RI DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

A X Nº 02/81, DE 19 DE MATO DE 1981, 

A CÁMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO AÀ SEGUINTE L E À * 

Art. 1º - Fica concedido a todos os servidoves mmiicipais estatutários, 
aos regidos pela C.LeT., 208 ocupantes de Cargos em Comissões 
e Funções Gratificadas, e aos pensionistas, aumento sobre. 
seus atuais vencimentos, salários, comissões, gratiífiícações e 
pensões, a partir de 1º de maio do corrente ano, de acordo com 

auadro abaixos 

| VENCIMENTOS, SALÁRIOS, COM.,GRAT E PENSÕES É 
At.' m 16.%.00 ..................“........... 47 

De Gâlõ.m.ºº a té CLB.O00,00 essecêcocoocanoss 45 

De WQWI'W até azoom.ºº e................ ” 

4) 

39 

De 020,001,00 S€é C22,.000,00 seccccocoocacrnas 
De moººlgw até G24,000,00: seccoscaarnecenoco 

De mªomlj_m em diante ..sssceococconceoocoocnecos | 27 

Art. 2º = Fica concedido aos servidores aposentados, aumento sobre 

seus atuais proventos, a partir de 1º de maio do corrente ano, 

de acordo com o quadro abaixos 

à PROVENTOS ” 
aAté & 10,000,00 OO0C00COCOCGONOCONONOCNCCCÇAÇADDO 47 

De G10,001,00 até 611,000,00 .«.eceoscoscosconcos 45 
De 612,001,00 até 612,000,00 .«escocceosconeoss 45 

De 6112,001,00 até G13.000,00:sesvocccococanacos 4) 
De GR3.001,00 ató RA ODOLOS sesccocccosococane 39 
De GQA.OO_IJOO em diante .a.escscesceccconoaconss ;7 

ArPt. 3º = As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das 
dotações prôpriaa na atual Lei de maios, após as devidas sue 

plementações. 
Art. 4º = Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação 

das as disposiíções em contrário., ' / 

GABINETE DO PREFEITO., SE 19/Re e 

V N1 »,aí'l f. 

Prefeito Municipa 

revogas»= 


